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PORTARIA DIRETORIA ACADÊMICA ISS CBS N. 4502/2022

  

Designa servidores para o Grupo para
Acolhimento de Novos Docentes do
Ins tuto Saúde e Sociedade do Campus
Baixada Santista - Unifesp.

O  D IRET O R D O  INST IT UT O  D E SAÚD E E SO CIEDAD E D O  CAMPUS BAIXADA
SANT ISTA DA UNIVERSIDAD E FED ERAL D E SÃO  PAULO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 56º, II do Regimento Geral da Unifesp, e 

CONSIDERANDO a Resolução nº 04/2022 da Congregação do Ins tuto de Saúde e
Sociedade que estabelece a Polí ca de Suporte a Docentes Jovens e Recém-Contratados e cria o
Grupo para Acolhimento de Novos Docentes, constante no processo nº 23089.032432/2022-76;

CONSIDERANDO a aprovação dos integrantes do Grupo para Acolhimento de Novos
Docentes do Ins tuto Saúde e Sociedade do Campus Baixada San sta - Unifesp, em reunião
ordinária da Congregação do ISS em 17/11/2022;

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo para compor o Grupo para Acolhimento de
Novos Docentes do Ins tuto Saúde e Sociedade (G RAND-ISS) do Campus Baixada San sta da
Universidade Federal de São Paulo (Unifesp):

Representantes Docentes dos Departamentos do ISS:

  I - Prof. Felipe Wachs (titular)

 II - Profa. Dra. Patrícia Mar ns Goulart ( tular) e Profa. Dra. Joana das Flores Duarte
(suplente)

III -  Profa. Silvia Maria Tagé Thomaz (titular)

IV -  Profa. Dra. Verena Kise Capellini ( tular) e Profa. Dra. Renata Neves Granito
(suplente)

V -  Profa.  Raquel de Paula Carvalho (titular) e Profa. Claudia Ridel Juzwiak (suplente)

Representantes da Divisão de Gestão com Pessoas :

VI - Karla Nieva (titular) e Mariana Pereira de Souza Guimarães (suplente)

Representantes da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório Docente
(CAEP):

VII - Prof. Dr. Rafael Herling Lambertucci ( tular) e Prof. Dr. Daniel Araki Ribeiro
(suplente)

 

Art. 2º  O mandato do G RAND- ISS terá a duração de dois anos, com possibilidade de
recondução, por mais um mandato, conforme §3º da nº Resolução nº 04/2022 da Congregação do
Instituto de Saúde e Sociedade.

Parágrafo único.  Em conformidade com o §4º da nº Resolução nº 04/2022 da
Congregação do Ins tuto de Saúde e Sociedade, será feita a renovação parcial, considerando no
máximo alteração de 50% dos membros.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PROF. DR. FERNANDO SFAIR KINKER

DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE E SOCIEDADE

Documento assinado eletronicamente por Fernando Sf air Kinker, Diret or(a) Acadêmico(a),
em 21/11/2022, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
1359629  e o código CRC 2393CE3A.

Referência: Processo nº 23089.033354/2022-27 SEI nº 1359629
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